
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília,  DF, n. 3013, 10 jul. 2020. Caderno  
Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.  

Fonte: Republicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília,  DF, n. 3014, 13 jul. 2020. 
Caderno Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.  

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO TRT7.GP Nº 76, DE 03 DE JULHO DE 2020

Altera o Ato TRT7.GP. nº 17/2018, que dispõe 
sobre a concessão do Adicional de Qualificação 
(AQ) aos servidores ocupantes de cargo efetivo 
do quadro de pessoal do Tribunal Regional do 
Trabalho da 7ª Região.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a necessidade de especificar os critérios para a concessão 
do Adicional de Qualificação aos servidores deste Tribunal;

 CONSIDERANDO o Ofício CSJT.SG.CGPES nº 75/2018, de 31 de julho de 
2018, que esclarece consulta deste Regional acerca da cumulação dos requisitos para 
a concessão do AQ-PG; 

 CONSIDERANDO o contido no PROAD 2610/2020,

 RESOLVE:

 Art. 1º O Ato TRT7.GP nº 17, de 8 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 6º As áreas de interesse do Tribunal são aquelas necessárias 
ao cumprimento de sua missão institucional e estão descritas no 
anexo  deste ato.

Parágrafo único. Este Tribunal poderá prever outras áreas que 
venham a surgir no interesse do serviço, em ato próprio ao qual 
seja dada a devida publicidade.” (NR)

........................
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“Art. 7º O Adicional de Qualificação por curso de pós-graduação 
(AQ-PG), em sentido amplo ou estrito, é devido ao servidor ocu-
pante de cargo efetivo, observadas as áreas de interesse do Tri-
bunal em conjunto com as atribuições do cargo efetivo ou com 
as atividades desempenhadas pelo servidor quando do exercício 
do cargo em comissão ou da função comissionada, nos seguintes 
percentuais incidentes sobre o respectivo vencimento básico: 

........................

§ 1º A tabela de correlação entre as áreas de interesse do Tribunal 
e os cargos efetivos é a constante do anexo  deste ato.

 § 2º As situações não contempladas no anexo deste ato serão 
decididas pela Secretaria de Gestão de Pessoas, em informação 
fundamentada pela concessão ou pelo indeferimento do AQ-PG.

§ 3º Em nenhuma hipótese, o servidor poderá perceber os per-
centuais previstos neste artigo de forma cumulativa.” (NR).

“Art. 8º ........................
........................

§ 5º Não serão aceitas declarações ou certidões de conclusão de 
cursos.” (NR)

........................

“Art. 14 ........................
........................
§ 2º Não serão aceitas declarações ou certidões de conclusão de 
cursos.” (NR)

........................

“Art. 19. É devido Adicional de Qualificação por ações de trei-
namento (AQ-AT) ao servidor ocupante de cargo efetivo que 
comprovadamente houver concluído conjunto de ações de treina-
mento, desde que vinculado às áreas de interesse do Tribunal em 
conjunto com as atribuições do cargo efetivo ou com as ativida-
des desempenhadas pelo servidor quando do exercício do cargo 
em comissão ou da função comissionada.

........................
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§ 4º A tabela de correlação entre as áreas de interesse do Tribunal 
e os cargos efetivos é a constante do anexo deste ato.

§ 5ºAs situações não contempladas no anexo deste ato serão deci-
didas pela Secretaria de Gestão de Pessoas, em informação funda-
mentada pela concessão ou pelo indeferimento do AQ-AT.” (NR).

……………….

“Art. 24. Para fins de verificação da compatibilidade do evento com 
o Programa Permanente de Capacitação, o servidor poderá fazer 
consulta prévia ao Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas, com a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis do seu início.” (NR)

“Art. 25. ........................

........................
§ 3º Na hipótese de o certificado de conclusão do curso não indi-
car a carga horária ou as datas de início e de término, sua com-
provação deverá ser feita por declaração fornecida pela entidade 
promotora ou pelo próprio servidor, que declarará, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, a veracidade das 
informações prestadas.” (NR)

........................

“Art. 34. ........................

§ 1º As ações de treinamento não custeadas por este Tribunal e 
os cursos de graduação e pós-graduação que forem considerados 
válidos para concessão de AQ serão cadastrados pelo Núcleo de 
Desenvolvimento de Pessoas.

§ 2º As ações de treinamento não custeadas por este Tribunal e os 
cursos de graduação e pós-graduação que não forem considera-
dos válidos para concessão de AQ serão cadastrados pela Seção 
de Gestão de Cadastro.” (NR)

“Art. 35. O Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas é a unidade res-
ponsável pelas medidas destinadas à implementação do AQ, obser-
vando-se os critérios e procedimentos estabelecidos neste ato.

§ 1º O Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas poderá solicitar 
informações complementares ao requerente para fins de subsi-
diar a análise do requerimento do AQ.
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§ 2º O requerente terá até 10 (dez) dias para atender à solicitação 
do Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas, a contar da data de 
ciência, sob pena de arquivamento do pedido.” (NR)

........................

“Art. 38-A. A documentação do servidor cujo cargo foi redis-
tribuído para este Tribunal e que percebia AQ em seu órgão de 
origem será encaminhada pela Seção de Gestão de Cadastro ao 
Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas, que providenciará a 
continuidade da percepção do adicional.” (NR)

........................

 Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 Fortaleza, 03 de julho de 2020.
 PLAUTO CARNEIRO PORTO
 Presidente do Tribunal
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Administração Judiciária x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Gestão Ambiental x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Gestão Pública x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Auditoria x x x x
Controle Externo x x x x
Controle Interno x x x x
Língua Portuguesa x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Libras - Linguagem Brasileira de Sinais x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Oratória/Técnicas de Apresentação x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Técnicas de Redação x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Fotografia x x x x x
Gestão da Comunicação nas Organizações x x x x x
Jornalismo x x x x x
Marketing x x x x x
Programação Visual x x x x x
Rádio e TV x x x x x
Relações Públicas x x x x x
Ciência Política x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Direito Administrativo x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Direito Agrário x x x
Direito Ambiental x x x
Direito Civil x x x
Direito Constitucional x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Direito do Consumidor x x x
Direito do Trabalho x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Direito Econômico x x x
Direito Eletrônico x x x x x
Direito Empresarial/Comercial x x x
Direito Financeiro x x x x x x
Direito Internacional x x x
Direito Penal x x x
Direito Previdenciário x x x
Direito Processual Civil x x x
Direito Processual do Trabalho x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Direito Processual Penal x x x
Direito Tributário x x x x x x
Filosofia x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
História do Direito x x x
Sociologia x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Teoria Geral do Estado x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Teoria Geral do Processo x x x x
Arquivologia x x x x
Biblioteconomia x x x x
Conservação e Restauração x x x x
Indexação/Tesauro x x x x
Museologia x x x x
Administração de Pessoal x x x x x
Cultura Organizacional x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Desenvolvimento Gerencial x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Gestão de Desempenho x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Legislação Aplicada à Gestão de Pessoas x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Pesquisa Organizacional x x x x x
Recrutamento e Seleção x x x x x
Treinamento e Desenvolvimento x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

ANEXO ÚNICO: CORRELAÇÃO ENTRE AS ÁREAS DE INTERESSE E OS CARGOS EFETIVOS DO TRT7
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Documentação

Gestão de Pessoas

Administração Pública

Auditoria e Controle

Comunicação Oral e 
Escrita
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Gestão da Informação x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Gestão de Processos x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Gestão de Projetos x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Planejamento Estratégico x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
História Moderna e Contemporânea x x x x x x x
Patrimônio Histórico e Cultural x x x x x x x

Licitações e Contratos Licitações, Contratos e Convênios x x x x x x x x x
Arquitetura x x x x x x
Engenharia x x x x x x
Manutenção Predial x x x x x x x x
Planejamento de Obras x x x x x x
Telecomunicações x x x x x
Estatística x x x x x
Lógica x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Matemática x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Almoxarifado e Patrimônio x x x x
Compras x x x x
Provimentos do TRT7 x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Regimento Interno do TRT7 x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Regulamento-Geral do TRT7 x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Orçamento Público x x x x
Contabilidade x x x x
Finanças Públicas x x x x
Ética Profissional x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Excelência no Atendimento x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Ergonomia x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Enfermagem x
Epidmiologia x x x x x x x x x x x
Gestão de Plano de Saúde x x x x x x x x x x x x x
Medicina x x x x x
Medicina Preventiva x x x x x
Nutrição x x x x x x x x
Odontologia Preventiva x x
Odontologia x x
Psicologia x x
Saúde Pública x x x x x x x x x x
Defesa Pessoal x x
Logística x x
Segurança de Pessoas x x
Segurança Patrimonial x x
Transporte x x
Atendimento ao Usuário x x
Banco de Dados x x
Desenvolvimento de Sistemas x x
Gerenciamento de Redes x x
Gestão da Tecnologia da Informação x x
Hardware x x
Microsoft 
Office/OpenOffice/LibreOffice/BrOffice

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Softwares Compatíveis com as Atribuições do 
Cargo

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Segurança da Informação x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Normas Específicas do 
TRT7

Gestão Estratégica

História

Manutenção e Serviços 
Gerais

Matemática

Material e Patrimônio

Área Administrativa

ÁREA DE INTERESSE

Orçamento e Finanças

Qualidade no Serviço 
Público

Saúde

Segurança e Transporte

Tecnologia da 
Informação

Especialidade
Área Apoio Especializado

Especialidade
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